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Orientação Farmacêutica 
Critérios para Prescrição Farmacêutica 

 
Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 

 
Nesta data, o(a) profissional acima mencionado(a), foi orientado(a) sobre a legislação que abaixo segue que trata dos 
critérios necessários para a atividade de prescrição farmacêutica:___________________________________________ 
________________________________________________________________________________________________ 
 
O(a) profissional foi orientado(a) que em 2013 o Conselho Federal de Farmácia (CFF) regulamentou as atribuições 
clínicas do farmacêutico por meio da publicação da Res CFF nº 585/13. Nessa norma consta previsto que é atribuição 
clínica do farmacêutico relativas ao cuidado à saúde, nos âmbitos individual e coletivo, a prescrição, conforme 
legislação específica, no âmbito de sua competência profissional. 
 
A Res CFF 586/13 regula os critérios para que a prescrição farmacêutica possa ser realizada. Nessa norma a prescrição 
farmacêutica é definida como ato pelo qual o farmacêutico seleciona e documenta terapias farmacológicas e não 
farmacológicas, e outras intervenções relativas ao cuidado à saúde do paciente, visando à promoção, proteção e 
recuperação da saúde, e à prevenção de doenças e de outros problemas de saúde. 
 
O ato da prescrição farmacêutica constitui prerrogativa do farmacêutico legalmente habilitado e registrado no 
Conselho Regional de Farmácia de sua jurisdição, e poderá ocorrer em diferentes estabelecimentos farmacêuticos, 
consultórios, serviços e níveis de atenção à saúde, desde que respeitado o princípio da confidencialidade e a 
privacidade do paciente no atendimento. 
 
Conhecimentos e critérios exigidos para que o farmacêutico possa realizar a prescrição, segundo a Res CFF 586/13: 
 
Art. 5º - O farmacêutico poderá realizar a prescrição de medicamentos e outros produtos com finalidade terapêutica, 
cuja dispensação não exija prescrição médica, incluindo medicamentos industrializados e preparações magistrais - 
alopáticos ou dinamizados, plantas medicinais, drogas vegetais e outras categorias ou relações de medicamentos que 
venham a ser aprovadas pelo órgão sanitário federal para prescrição do farmacêutico. 
 
Art. 6º - O farmacêutico poderá prescrever medicamentos cuja dispensação exija prescrição médica, desde que 
condicionado à existência de diagnóstico prévio e apenas quando estiver previsto em programas, protocolos, 
diretrizes ou normas técnicas, aprovados para uso no âmbito de instituições de saúde ou quando da formalização de 
acordos de colaboração com outros prescritores ou instituições de saúde. 
§ 1º - Para o exercício deste ato será exigido, pelo Conselho Regional de Farmácia de sua jurisdição, o reconhecimento 
de título de especialista ou de especialista profissional farmacêutico na área clínica, com comprovação de formação 
que inclua conhecimentos e habilidades em boas práticas de prescrição, fisiopatologia, semiologia, comunicação 
interpessoal, farmacologia clínica e terapêutica. 
§ 2º - Para a prescrição de medicamentos dinamizados será exigido, pelo Conselho Regional de Farmácia de sua 
jurisdição, o reconhecimento de título de especialista em Homeopatia ou Antroposofia. 
§ 3º - É vedado ao farmacêutico modificar a prescrição de medicamentos do paciente, emitida por outro prescritor, 
salvo quando previsto em acordo de colaboração, sendo que, neste caso, a modificação, acompanhada da justificativa 
correspondente, deverá ser comunicada ao outro prescritor.  
 
A prescrição farmacêutica deverá ser redigida em vernáculo, por extenso, de modo legível, observados a 
nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais, sem emendas ou rasuras, devendo conter os seguintes 
componentes mínimos: 
I - identificação do estabelecimento farmacêutico ou do serviço de saúde ao qual o farmacêutico está vinculado;  
II - nome completo e contato do paciente; 
III - descrição da terapia farmacológica, quando houver, incluindo as seguintes informações: 
a) nome do medicamento ou formulação, concentração/dinamização, forma farmacêutica e via de administração;  
b) dose, frequência de administração do medicamento e duração do tratamento;  
c) instruções adicionais, quando necessário. 
IV - descrição da terapia não farmacológica ou de outra intervenção relativa ao cuidado do paciente, quando houver;  
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V - nome completo do farmacêutico, assinatura e número de registro no Conselho Regional de Farmácia;  
VI - local e data da prescrição 
 
A prescrição de medicamentos, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estará necessariamente em 
conformidade com a Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, em sua falta, com a Denominação Comum 
Internacional (DCI), sendo vedado ao farmacêutico prescrever sem a sua identificação ou a do paciente, de forma 
secreta, codificada, abreviada, ilegível ou assinar folhas de receituários em branco. 
 
Ressaltamos que os prontuários dos pacientes e as prescrições farmacêuticas podem ser elaborados em formato 
digital por meio de assinatura eletrônica do farmacêutico dentro dos moldes da ICP-Brasil e desde que atendam aos 
critérios estabelecidos pela Lei nº 14.063/2020 e Resolução CFF nº 555/2011. 
 
O(a) profissional foi orientado(a) a observar as determinações legais para desempenho da atividade clínica de 

prescrição farmacêutica. 

 
Consulte no link abaixo o material elaborado pelo CRF-SP sobre Consulta e Prescrição Farmacêutica – Fascículo XI do 

Projeto Farmácia Estabelecimento de Saúde. http://www.crfsp.org.br/qualificacao/educacao-permanente.html 
 

Aproveite as capacitações e atualizações online disponibilizadas no formato EAD pelo CRF-SP.  
Acesse a Academia Virtual de Farmácia: http://ensino.crfsp.org.br/moodle/ 

 
Resolução CFF nº 585 de 29 de agosto de 2013 - Regulamenta as atribuições clínicas do farmacêutico e dá outras 
providências. 
Art. 7º - São atribuições clínicas do farmacêutico relativas ao cuidado à saúde, nos âmbitos individual e coletivo: 
XXVI - Prescrever, conforme legislação específica, no âmbito de sua competência profissional; 
 
Resolução CFF nº 586 de 29 de agosto de 2013 - Regula a prescrição farmacêutica e dá outras providências. 
 
Resolução CFF nº 555, de 30 de novembro de 2011 - Regulamenta o registro, a guarda e o manuseio de informações 
resultantes da prática da assistência farmacêutica nos serviços de saúde. 
 
Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020 - Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes 
públicos, em atos de pessoas jurídicas e em questões de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por 
entes públicos; e altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e a 
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Código de Ética - Seção I  
Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da lei, 
ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão.  
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição nos 
estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele 
Art. 7° - Todos os inscritos devem manter atualizados os seus conhecimentos técnicos e científicos para aprimorar, de 
forma contínua, o desempenho da atividade profissional 
Art. 8º - A profissão farmacêutica deve ser exercida com vistas à promoção, prevenção e recuperação da saúde, e sem 
fins meramente mercantilistas. 
Art. 9º - O trabalho do farmacêutico deve ser exercido com autonomia técnica e sem a inadequada interferência de 
terceiros, tampouco com objetivo meramente de lucro, finalidade política, religiosa ou outra forma de exploração em 
desfavor da sociedade.  
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática profissional no 
país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções disciplinares e éticas regidas 
por este regulamento. 
Art. 12 - É direito do farmacêutico: 
I - interagir com os demais profissionais, para garantir a segurança e a eficácia da terapêutica, observado o uso 
racional de medicamentos; 
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VII - realizar, com base nas necessidades de saúde do paciente e em conformidade com as políticas de saúde vigentes, 
a prescrição de medicamentos e outros produtos com finalidade terapêutica, cuja dispensação não exija prescrição 
médica, incluindo medicamentos industrializados e preparações magistrais e oficinais (alopáticos ou homeopáticos), 
fitoterápicos, plantas medicinais, drogas vegetais e outras categorias ou relações de medicamentos que venham a ser 
aprovadas pelo órgão sanitário federal para prescrição do farmacêutico, desde que devidamente documentada, 
visando à promoção, proteção e recuperação da saúde, e à prevenção de doenças e de outros problemas de saúde; 
VIII - prescrever medicamentos de acordo com protocolos aprovados para uso no âmbito de instituições de saúde ou 
quando da formalização de acordos de colaboração com outros prescritores ou instituições de saúde, desde que 
atendidas as normativas vigentes; 
Art. 14 - O farmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em um CRF, independentemente de estar ou 
não no exercício efetivo da profissão, deve: 
III - fornecer orientações necessárias ao usuário, objetivando a garantia, a segurança e a efetividade da terapêutica, 
observando o uso racional de medicamentos; 
VIII - utilizar dados técnico-científicos baseados na melhor evidência disponível; 
IX - executar, quando aplicável, as atribuições clínicas; 
X - prestar orientação farmacêutica, com vista a esclarecer aos pacientes os benefícios esperados dos tratamentos 
farmacológicos e o risco de efeitos adversos, interações entre medicamentos e entre esses e alimentos, álcool e 
tabaco, bem como orientar a respeito de aspectos relacionados ao preparo, conservação e uso seguro dos 
medicamentos; 
Art. 15 - Todos os inscritos em um CRF, independentemente de estar ou não no exercício efetivo da profissão, devem:  
III - exercer a profissão respeitando os atos, as diretrizes, as normas técnicas e a legislação vigentes; 
IV - respeitar o direito de decisão do usuário sobre o tratamento, a própria saúde e bem-estar dele, excetuando-se 
aquele que, mediante laudo médico ou determinação judicial, for considerado incapaz de discernir sobre opções de 
tratamento ou decidir sobre sua própria saúde e bem-estar; 
VI - guardar sigilo de fatos e informações de que tenha conhecimento no exercício da profissão, excetuando-se os 
casos amparados pela legislação vigente, cujo dever legal exija comunicação, denúncia ou relato a quem de direito; 
Art. 17 - É proibido ao farmacêutico:  
VII - prescrever, ministrar ou utilizar medicamento, produto, substância ou insumo, em contrariedade à legislação 
vigente, ou permitir que tais práticas sejam realizadas; 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
IV - praticar ato profissional que cause dano material, físico, moral ou psicológico e/ou que possa ser caracterizado 
como imperícia, negligência ou imprudência; 
XII - exercer atividade ou realizar procedimento no âmbito da profissão, sem comprovação da habilitação, quando 
aplicável, perante o CRF; 
XXIV - submeter-se a fins meramente mercantilistas que venham a comprometer o seu desempenho técnico, em 
prejuízo da sua atividade profissional; 
XLIII - fornecer a terceiros qualquer dado relativo ao paciente, inclusive aqueles provenientes de receita ou de registros 
da assistência prestada, que possam de alguma forma identificar o paciente, o prescritor, ou o respectivo 
estabelecimento de saúde, em desacordo com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD); 
Art. 22 - Na relação com os conselhos, obriga-se o inscrito a: 
I - cumprir as normas (resoluções e deliberações) e as determinações (acórdãos e decisões) dos Conselhos Federal e 
Regionais de Farmácia; 

 
 
O(a) profissional foi orientado sobre a necessidade de cumprir os critérios acima descritos ao realizar uma 

prescrição farmacêutica. 

 

______________________________________                                       ____________________________________      
Farmacêutico (a) orientado (a)                                                                 Farmacêutico (a) Fiscal do CRF-SP                                    


